
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAí DO SUL
Qraça ?io X, 260 - Car<a (Postaf 11 - Çentro
rFone/rFa4(43) 3626-1490 - Cg\fq n" 76.408.061/0001-54

ffiA 56470-000 - Jun[iaí [o Sut-Paraná
A,-mait - prefeitura@jun[ini[osu[ pr. goa, 6r Áryli ffiux*

PORTARTA No í2112021

O Prefeito do ttíunicípio de Jundiaí do Sul, Estado do
Paraná, usando das atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE

Determinar ao Responsável pela Divisão de Recursos
Humanos a conceder a ocupante do cargo efetivo de Enfermeira Padrão, Sra.
l/arilda Custódio Luiz, Licença Maternidade de 120 dias, a partir do dia 06 de
setembro de 2021. em conformidade com o que dispÕe dos Direitos e
Garantias Fundamentais, Capítulo Il dos Direitos Sociais, arl.70., inciso XVIll,
da CF.

Revogam-se as disposições em contrário, e com

PUBLIQUE-SE E CUMPRA.SE

Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do Sul - PR, 27 de setembro de 2021
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posterior publicação.



EdÍtais I'OLIIA ITXTIIA terÇa-tei] 1r,2[J dr] setentbro de:1021 , lidiçáo 259?
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f'}lNI-l]\L,,\ORevogam-se as disposiçôes contrárias e cont pos-

e no setor cle ltcitaçôes. localizado na Ruá C,^raldo

terior publicâçã0.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA.SE
Gabinete do Prêíeito do Municipio de Jundiai do Sul
- PR, 27 de setembro de 202'1.
Eclair Râuen
P refêito

PORtARtA Na 120t2021
O Prefeito dc Í\4Unicíplo ile JLrlrdiãÍdo Sul, Estado do
Paraná, usando das atribuiçoes q Lre lhe são conferidas
por Lei, considerandô o § Unico doArtigo 1 01 , Seçâo
V, Oa Lei Nlunicipal nog0/97. de 20103/1 997 (ESÀ/JS),
RESOLVE .

Determinar ao Responsável pela Divtsão de Recu rsos
Humânôs â côncêder Licença Especlal Ren.lunêracia
de 03 meses a servidora nlunicipal, Devani Coutjnho
Vieira Alvarenga. ocupante cio cargo cje Auxiliar de
Ser.viços Gerais do diâ 01 ciê outubrô de 2A21 a31
de dezembro de 2021 , referente ao períocio traba lhacio
de 01.04.2009 a útA412014.
Revogan'l-se as disposlÇÕes ent contrárlo, e cr)Ilt
poslerior pubíicação.
PUI]LlQUE.SE E ÇUMPRA.SI:
Gabinele do PreÍetto clo í\4urriciltiit de JülrlialiLlo SLtj

I - PR, 27 cle setembro cle 2021
Eclarr Rauen

I FreÍeito

PORTARTA Na 12112A21
O PreÍeilo do MunicÍpio de Jundiaí do Sul. Estado
do Parâná. usando das atribuições qLre ihe são
conferidas por Lei,
RESOLVE
Deterrrinar ao Responsá,/el pela Divisão de RecLtrsos
iumanos a conceder a ocupante do cargo etetivo
de EnferÍneira Padràa. Sra. lüarrlcla Custódio Luiz,
Licença [,laternidade de 120 dias. a paÍ1]r do dja 0íj
de setemirro de 2021. em çonÍormidarje com o quÊ
dlspóe dôs Direitos e Garantias Fundamenlais, Capí-
tulo lldos Direitos Sociais, art.7o , inoiso XVlll, da CF.
Revogam-se as disposjÇôes em contrário, e com
poster)or pub))caçã0.
PUBLTQUE.SE E CUMPRA.SE
Gabinete do Prefeito do ltlunicípio de JundiaÍ c]o Sul
- PR.27 de setenrbro de 2021.
Eciair RaLreír

Prefeito

PINFIALÃO
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I Edital n0 92/2.021 - Pregão Eletíônico - REGTSTRO
I DE PREÇO - Exclusivo para ME, EPP e À,4E| (LC N"
l'1 2312006 alterada pela LC N. 147i201 4). AComissãô

de Pregãô, da Prêfeiturâ lr,4urricipal dê pinhalão, no
I exercício das alribuições que lhe confere ê Portaria

.a 17ü2A21 . de 15lO / 12021 . torna públlco. para
co,lhec rlêtrto clos rnteressados que receberá até
às 08:00r00 horas dÕ dia 13i 10/2021. propostas
para: Aquisiçáo de nlLrclas de Ílôres e cle arvores a

i serern plantadas em cerntetros ê praÇas do munlci-
I pio. Crllério de Julgamento - tulenor píêço por item.
iO recebimento será exclusivamente por meio dê

sistêma elelrônico: \vww.gov.tlr/compras/pFbr. Os
interessados poderão obler maiores infornraçÕes
e relirar o edital completo pelos sites: www.qov.br/
compras/pl-br, https://e-gov,betha.corr.llr/transpa-
rencia, alraves do e-nraril llettacaqD[L0loSII]-ar].ça!r

ESTADO DO PARANA-PRETEITL'RA ]\4UÍ.]]C]PAL
DE PINHALAO-EXTRATO CONTRA] UAL
Aditivo N": 0112A21 - Contraio No: 1712C21-Contra"
tante: FREFEITURA ÍVUNICIPAL DE PINHALAO
Contratada. ; AL I M E NTARE -ATACAD O DE ÍrRO D U-
TOSALIIVlEN IiCIOS* El-Valor: 64.3 1 4,92 (sessenta
e quatro mii trezentos e qrratorze reais e noventa e
dois ôenlavos)-VigênÇia. lniCio: 27 lAgl2A/ Iérnrino
2 / t a1 i2022-Lici\ação: PREGÃO ETETRÔN tCO N'
66/2020-Obleto: Eicailr realinhitcios ôS va ores cios
respectivos iLens abaixo lte n.r ll5 -R$ 21.00 para RS
26,10i llenr 36 -RS 19,98 para Rg 28,88, lrern 37
-R$ 8,90 para R$ 11,40, tenr 38 -t?S 15,80 para R$
19 60: ltenl 52 - R$ 6,75 para R.$ 8 99 lterr 9'1 - R$
9,50 Írara R$ 13,39; lten:'124-R$2,15paraR$2 30:
Item 131 -R$ 28,90 para R$ 34,10. ltem 142 - R$
7,9C para R$ 9,00. Pinhaláo,27 de seiernfiro de 2021

' rstaoo Do pARANA-pREFEITuRA MUNlclpAL
DE PINHALAO-EXTRATO CONTRA'IUAL
Aditivo l.l" A1/2021 - Contrato Nq 3612021-Conrra-
tan te : F RE FE I TU ilA lV1 U N I C 1 PA L D E P I N t-tAL_AO
cônlrâradâ : R. c. t:ARIA El REL.I * lvlE-valor'1 2 1 33.90
(doze mil cento e tl inta e tiês reals c oitertta íjeí llavos )-
Vigôn cia: lnício: 27 iA9/2A21'l étnrno: A5l0?,120?-2-ti-

Çiração: PREGAOELETRÔNtCO N" 1!2021-Obleta
i Ficam realinhados o valor do item: ltem 34 - Gás de
j cozinha recarga, passando o valor unitário de R$
i 85,80 (oitenta e cinco reais e oitentâ centavos) para
i R$ 1 04,70 (Cento e quatro reais e setenta centavos),
rDiante do rêalinhamento citado acinra, altera^se o
vaJorcontratuaJ, acrescen.Jo R$ 12 133.8A tebrente

a diíerenÇa de valo( do .eferÉo tÍen. passando o va-
lor tolal dú contrato de RS 71 860 00 R§j 83.993.80
Pinhalão, 27 de Setembro de 2021
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ESTADO DO PARANA-PREFEITURA MUNICIPAL ;

DE PINHALAO.EXTRATO CONTRATUAL i

Aditivo N0r 0212021 - Contrato Noi 116/2021-Con-
tratanÍe: PREFEITURA l\4UNICIPAL DE PlNl-iALAO I

Conlratada: ESI\4AlL lvlAlA DA SILVA-Vigência:
laicto.. 2A'A9120? I -érnriro. 29.11t2A21 -L;citc\ao.
TornaÕa üe Í-'>rÉço p/ Obras e Serv f nggnharia Nc

i /2021 -Olrjel0: Fica prorrogado o prazo de vigêncra clo

presente contrato, passanclo de 26 de setembro 2021
para 26 dê novernbro 2021, ficândo ertão aiterada a
clausula seg. nua oo re'e'roo conrrato Prrrralào 27
de Sôternnrô .re 202 l

ES-TADO DO PARANÁ-PREFEiTURA I\,1UNICIPAL.
Df PINHALAO-EXTRATO CONI RATUAL
Aclitivo No: 03i2021 - Cont'ato No: 109/2019- Contra-
tanle.. : PREFE ITU RA i\,lUNICIPAL DE PINHALAO-
-Contratâda: RODRIGUES & RODRIGUES ÀllNERA- :

CAO LTDA- Valor .2.142.-/? {.tlcts nil cenlo e qLrârenta

edorsre0isesÊtenlaedorsc€rIlavosfV gôncra lniclo:
'7 i( .)A. I iea,,rno - /U..-022-L,.Laçao PÁf GAO
PRESENCIALNo.: 10/201 9-Obleto Fica realiIhadD o
valor do llem n'0'1 clo presente conlrato, passando o I

IúARCO INOCENCIO [lIRANDA
Ad. 2"Após a publicaÇão do presenle ato de provi-
mento, os candidatos Íromeados terão o prazo de
30 dias pãra assinar o termo de posse.
Parágrafo unico No ato da posse o setuicior apre-
sentará declaTaçao d e bens e valores q Lte constitueín
sêu patrin'rônro e declaração quanto ao exercicio
or: náo de outro cargo. enrprego ou funçáo públtca
Art. 30 Tonrada à posse, o funcionário público terá o
prazo máxlrro tle 30 dias para se invesiir no cargo,
sob pena de ser exonerado ex ofício"
P nhalão - PR27 cie setembro de 2021
DIONISIO ARRA S DE ALENCAR - PREFEIIO
IV]I ]NICIPAI

P0RTARtA No 206/2021
Ô Prefeito Àllunicipal de Pinhalão, Estaclo do Paraná,
.o LSo cie suas atr.ou.çÕes legars,
RESOLVE

NON/EAR, o senhor: IZAIAS LEMES DOS
SANTOS do RG no 12.914 3ô5--4 - SSP/PR e do
CF,F ri" 007 1 03 878-73, para tomar posse no Cargo
de [,4O]ORISTA, íeÍerente ao Processo Seleiivo
a3!2021
EdiÍÍcio da PreÍeitura ÍVlunicipal de Pinhaláo
Ém Z7 de setempro de 2021.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
DIONISIOARRAIS DEALENCAR- PreÍeito l\4unicipal

WBNL]IISLAU i]11A,2

TNEXTBTGTLTDADE DE LICTTAçÃO N. 1212021 (Pi!1Wts)

PROCÊSSO ADt\4tNtSTRATIVO No í04l2021 (pM!ry8)
Cofsrderando ! aLrrn!jfimcrlc dos requrs trjs previslos na Ler n'
B ô0àiúil oofi trase cdÁ){/t do arullo 25, oenr como eslipulado na
LôL io 13 019 de 31 .lc t,rlho uÍr 2L)14 co[],€lêçaro ao coôleudo
J- í-r-5p,lle i,u, ec,. r'. / e eO : uFl;BRA!À' DF -ER\4ü

DE COLABORAÇÀO RÊFERÉNÍE à "parceÍia votuntària de
múlL)a Çolabaraçáa para alendinenlo de finalidades de interesso
pública na área da êduceçàa êspeÇial, par meio tle transfeÉncla
de recursas [inanceírcs da FLIldo de ManutenÇâo e
DeseDvalvimenlo da EduÇaçáo Básica e de Valonz1Ção das
prcfissionais da Eclucaçâo de acoÍda can a Ld l',4Ltnicipal n"
2 985. Ca 1A de agasla de 2021. a ser Íimado en!rc o l\'|Ltnicipia

de We,rcêsiar] Etaz-PR 6 d 
^ssoclaçâo 

de Pais e Amryas dos
Ext:t:ttcbnas cle WetÊeslau Braz - APAE" no valor total clê R*s

100.797.45 (cem mil seteceolos ê novenle e sete rears e
quarerta e.iirco centãvos). U/enceslau 8,az-Pr 27 ds seternbro
dÊ 2021. Atahyde Ferreira dos SanloB Junior. PÍefeito

r valor de R$ 6,00 (seis reais)para R$ 6,62 (seis reais
e sessenta e dois celttavos)

I Vieira, 4'10, Centro, Pinhalão-PR, no harário das
I 0B:30 às 12:00 e das 13:00 ás 17.00 lloras. pinha-
r lâo, 27 de setembro de 202T. Ilarissa Pimef tel Vilas

Boas - PrPgoe,rar.

Ato de Provimento no 02 do Processo Seletivo
03t2021
An. 10 O Prefeito do l\4unicÍpio de Pinhalá0, o Sr. ;

DIONISIO ARRAIS DE ALENCAR, no uso de suAS
atribuiÇÕes legais. vem por internrédio deste. nomear
os aprovados no Procssso Selelivo 0312021 cuja
'etaçào seg:e aoa,.xo
Í\,IOTORiSTA _ VAGA PARq PINIIA. AO
IZAIAS LE\IES DOS SANTOS


